COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 7, de 9 de fevereiro de 2004, do Executivo. 

De acordo com o processo legislativo, a presente propositura foi encaminhada a esta Comissão, para análise de sua legalidade e constitucionalidade.

Analisando o referido projeto, concluímos que não temos nenhum óbice à sua tramitação.

Sendo assim, é nosso parecer que o projeto está apto a ser deliberado por esta Câmara Municipal.

Sala das Comissões,12 de fevereiro de 2004.
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